PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
PREGÃO ELETRÕNICO N°15/2023 – DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Referente ao Pregão Eletrônico Nº 15/2023, não conta nos arquivos fornecidos a informação se a prestação de serviço assim como o fornecimento e alocação dos analistas se dá de forma presencial ou se após aberta a Ordem de Serviço esses profissionais podem trabalhar remotamente?
RESPOSTA: De acordo com o item do TR 6.1.2.6, será definido na Ordem de Serviço por meio de critério de conveniência ou oportunidade deste Ministério. 
“Em momento de abertura da(s) Ordem(ns) de Serviço(s), deverão ser previstos os profissionais que deverão atuar presencialmente e/ou os que atuarão remotamente ou de forma híbrida, de forma a potencializar o cumprimento dos objetivos definidos nos instrumentos de planejamento de TI institucionais e consequentemente da missão e objetivos do MTE.”

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Referente ao “Anexo I - Termo de Referência.pdf”, Página 97, Número de evento 8, Descrição: Disponibilização dos profissionais, Prazo Estimado: Os profissionais serão demandados por meio de Ordem de Serviço, conforme Evento nº 3, de acordo com prazo nela estipulado, observados os limites definidos no item deste Termo de Referência.
Esclarecimento 01: A demanda dos profissionais será de forma presencial, in loco, ou de forma remota, virtual ou ainda híbrida, mesclando os dois cenários?
RESPOSTA: De acordo com o item do TR 6.1.2.6, será definido na Ordem de Serviço por meio de critério de conveniência ou oportunidade deste Ministério. 
“Em momento de abertura da(s) Ordem(ns) de Serviço(s), deverão ser previstos os profissionais que deverão atuar presencialmente e/ou os que atuarão remotamente ou de forma híbrida, de forma a potencializar o cumprimento dos objetivos definidos nos instrumentos de planejamento de TI institucionais e consequentemente da missão e objetivos do MTE.”

Esclarecimento 02: A prioridade na prestação de serviço tem o escopo de entendimento pela entrega da demanda constante na Ordem de Serviço dentro do prazo estipulado e não pela presença dos profissionais in loco?
RESPOSTA: Ambos os critérios poderão ser observados, conforme preceituado no ANEXO III - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (NMS) e item 4.5.5 - Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA tem até 30 (trinta) dias corridos para realizar a alocação de profissionais.  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: O fator-K utilizado para composição dos custos estimados foi de 1,94, a respeito disso, gostaríamos de saber se o valor do fator-K poderá ser superior ou inferior ao que foi estimado.
RESPOSTA: O fator-k poderá ser superior ou inferior ao de 1,94, com limite em 3, conforme item 5 do ANEXO II, da Portaria nº 750, de 20 de março de 2023.
Porém, a licitante deverá se atentar para o patamar mínimo de presunção relativa de inexequibilidade, utilizando como base os valores salariais de preço e o limite do fator-k de 3, obrigando-se a cumprir todas as regras previstas no Edital e no respectivo Termo de Referência do certame.
Serão considerados como elementos de presunção de exequibilidade principalmente os itens: 1.1.1, 1.1.1.1 do TR ; e  itens 6.8, 6.8.1, 6.8.1.1, 6.8.1.2 e item 6.9 do Edital.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Entendemos que os salários poderão ser diferentes da tabela de referência, desde que se demonstrem exequíveis com comprovações após a etapa de lances. Está correto o nosso entendimento?
RESPOSTA: O entendimento não está correto. Os valores de salários definidos no Termo de Referência (TR) deverão ser respeitados pelas licitantes. Conforme definido no item 1.1.1.1 do TR: Em momento de licitação, as empresas apenas alterarão o valor a ser aplicado de fator-k, dependendo do modelo de negócio que utilizam, e deverão comprovar, em momento de execução contratual, que os valores de salário de referência, conforme TABELA 16 serão os efetivamente praticados.

As licitantes deverão ainda observar o fator-k limite de 3, conforme Item 5 do ANEXO II da Portaria nº 750, de 20 de março de 2023:

(...)
5. Para fins de análise crítica da composição de preços unitários propostos no certame, deve-se considerar um Fator-k igual ou inferior a 3. Valores acima desse limite devem ser objeto de diligência e análise pormenorizada dos componentes ou das causas que levaram ao avanço do limite estabelecido como referência.
(...)

